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PROCESSO LICITATÓRIO N° 43/2026 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N ° 02/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANHEMBI 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRA DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DA 1º ETAPA DO PARQUE NATURAL DE 

ANHEMBI.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 308.919,48 (Trezentos e Oito Mil Novecentos e Dezenove Reais e Quarenta e Oito Centavos)  

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 27/05/2026 às 8h15m (horário de Brasília) 

 

PRAZO LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Dia 27/05/2026 às 08h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não  
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1. PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE ANHEMBI-SP, devidamente inscrito no CNPJ Nº 46.634.135/0001-00, 

com sede na Praça Prefeito Ismael Morato do Amaral, n° 67, Anhembi/SP, CEP 18.620-000, por 

intermédio da Diretoria de Licitação, TORNA PÚBLICA a quem possa interessar, a abertura da 

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento 

será o MENOR PREÇO GLOBAL, visando a obtenção de propostas para o objeto licitado, 

consoante especificações constantes dos Anexos, que passam a fazer parte do presente edital, a qual 

será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 2021, e demais 

dispositivos legais aplicáveis bem como pelas condições específicas deste edital e dos demais 

documentos que o integram. 

 

1.2. Informações: 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/05/2026 

HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 8h15m (oito horas e quinze minutos) – horário 

de Brasília - DF. 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 27/05/2026 

HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08h (oito horas) – horário de 

Brasília-DF 

LOCAL: Licitar Digital – – www.licitardigital.com.br  

 

2. DO OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DA 1º ETAPA DO PARQUE 

NATURAL DE ANHEMBI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

2.1. A licitação será realizada em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2.2. Não será aceito preço unitário acima do valor máximo orçado pela administração. 

 

3. VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

O valor estimado pela administração para a presente contratação é de R$ 308.919,48 (Trezentos e oito 

mil novecentos e dezenove reais e quarenta e oito centavos).  

3.1. O recurso orçamentário será atendido pelas seguintes dotações orçamentárias, observando-se, 

for o caso, o princípio da anualidade:  

3.1.1.  

 292................................. Crédito Orçamentário 

 02 ................................. PODER EXECUTIVO 

 02.05.01 ....................... ESPORTES, LAZER E TURISMO 

 4.4.90.51.00...................OBRAS E INSTALAÇÕES 

 110.191.. .......................CONVÊNIO COM A SECRETÁRIA DE TURISMO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.licitardigital.com.br/
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4. DA VISITA AO LOCAL DA OBRA 

 

4.1. Os licitantes poderão realizar visita técnica, para conhecer e examinar o local da realização 

dos serviços, instalação de equipamentos, esclarecimentos e demais informações que entenderem 

necessárias.   

4.2. A vistoria poderá ser realizada a qualquer dia, respeitado o horário de funcionamento da 

repartição pública municipal, até o dia útil anterior à data prevista para a sessão de abertura, devendo 

ser agendada junto ao Departamento de Licitações do Município de Anhembi, através dos contatos: 

licitacao@anhembi.sp.gov.br, Tel: (14) 3884-9020 – Ramal 117 

4.3. Os licitantes deverão apresentar DECLARAÇÃO DE VISTORIA, imprescindível à sua 

habilitação, conforme modelo do Anexo II - A, do presente Edital. 

4.4. A realização da visita técnica é FACULTATIVA e não constitui condição para a 

participação na presente licitação. 

4.5. O licitante que decidir não realizar a visita técnica facultativa deverá apresentar declaração 

afirmando possuir ciência de que tinha possibilidade de fazer a visita técnica, mas que ciente dos 

riscos e consequências envolvidos, optou por formular a Proposta Comercial sem realizar a visita 

técnica, conforme modelo do Anexo II - B, do presente Edital. 

4.6. No decorrer da execução contratual não poderá ser alegado o desconhecimento de questões 

técnicas que poderiam ter sido verificadas por ocasião da visita técnica. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da Concorrência Eletrônica 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 

Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).  

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Anhembi, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso.  

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes à concorrência eletrônica. 

5.5. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

5.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.licitardigital.com.br/
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5.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.8. Não poderão disputar esta licitação: 

5.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

5.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

5.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9. O impedimento de que trata o item 5.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.5.2 e 5.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.12. O disposto nos itens 5.5.2 e 5.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.14. A vedação de que trata o item 5.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.15. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente na 

plataforma da Licitar Digital – www.licitardigital.com.br - até horário fixado neste Edital para 

apresentação da proposta e início do pregão.  

5.16. A participação na concorrência está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento da licitante, até o limite de horário previsto. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.3.1. Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.3.2. Atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

6.3.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21.  

6.3.4. A proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados.  

6.3.5. Minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.3.6. Está ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  

6.3.7. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

6.3.8. Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88.  

6.3.9. Para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.licitardigital.com.br/
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123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

6.9.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

6.10.2.  Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

 

7.1. Em conformidade com o art. 58 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, os Licitantes deverão 

oferecer garantia de proposta, no valor de 1% do valor estimado do objeto para a contratação, ou 

seja, R$ 3.089,19 (três mil e oitenta e nove reais e dezenove centavos).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673261/artigo-58-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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7.2. A Garantia a que se refere este item, poderá ser prestada em qualquer uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, devendo sua comprovação se dar por 

documento a ser encaminhado juntamente com a proposta final. 

7.3. Garantia de proposta deverá possuir validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da 

data de abertura do certame.  

7.4. Qualquer proposta não garantida em conformidade com o disposto nos itens acima acarretará a 

desclassificação. 

7.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

8.1.2. Quantidade; 

8.1.3. Descrição do objeto. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672172/artigo-96-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021


        PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI 
           PRAÇA PREFEITO ISMAEL MORATO DO AMARAL, 67 – CENTRO 

          CNPJ – 46.634.135/0001-00 – FONE – 14-3884-9020 

          CEP – 18.620-000 - ANHEMBI - ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

contratação e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo critério definido neste edital (menor preço global). 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,5% (meio por cento). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, qual seja, ABERTO. 

9.11. Sendo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=art.+71%2C+inc.+ix+da+constitui%C3%A7%C3%A3o+federal+de+88
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9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.15. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673212/artigo-60-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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9.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

9.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.19.2.2. Empresas brasileiras; 

9.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

9.19.3. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate e preferência de que 

trata este item, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o 

qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

9.19.3.1. Considera-se ato público o sorteio realizado pelo sistema durante a sessão. 

9.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

9.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

9.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.20.5. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

9.20.6. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 deste edital. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 

contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

10.8. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429compilada.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

10.8.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

10.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.10.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

os seguintes documentos: 

 

11.2. Da Habilitação Jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2.1. Comprovante de registro comercial no órgão competente, no caso de empresa individual; 

11.2.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com a última alteração, ou 

consolidado, devidamente registrados no órgão competente, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da publicação da ata de eleição de seus 

administradores; 

11.2.3. Inscrição do ato constitutivo e modificações subsequentes ou consolidação no órgão 

competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de filial de sociedade estrangeira em funcionamento 

no País; 

11.2.5. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

11.2.6. As empresas consorciadas deverão apresentar compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, contemplando no mínimo as seguintes 

informações: 

a) Denominação do Consórcio; 

b) Qualificação dos consorciados; 

c) Organização e objetivos dos consórcios, a saber, a participação das empresas consorciadas na 

presente licitação; 

d) Composição do Consórcio, com a indicação do percentual da participação de cada uma das 

consorciadas; 

e) Indicação da empresa líder do consórcio; 

f) Compromisso de que as consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em 

consórcio tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato; 

g) Outorga de poderes à empresa líder para figurar como única representante legal do Consórcio 

perante o Município de Anhembi, com poderes para tomar decisões e assinar em nome do Consórcio.   

 

11.3. Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

11.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.3.2. Inscrição do licitante no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, quando for o 

caso, relativo ao seu domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto desta licitação, justificando no caso de sua inexigibilidade; 

11.3.3. Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade 

Social (CND). 

11.3.4. Regularidade com a Fazenda Estadual, da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de 

certidão expedida pelo órgão competente com expedição de no máximo 06 (seis) meses anteriores à 

data da apresentação, observada a validade aposta no documento. Empresas que nos termos da 

legislação aplicável, não estiverem inscritas na Fazenda Estadual, portanto dispensadas da 

comprovação de regularidade, ficam obrigadas a declarar sob as penalidades cabíveis, tal condição; 

11.3.5. Regularidade com a Fazenda Municipal (ISSQN), da sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a 
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apresentação de certidão expedida pelo órgão competente com expedição de no máximo 06 (seis) 

meses anteriores à data da apresentação, observada a validade aposta no documento.  

11.3.6. Regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF, com validade na 

data da apresentação; 

11.3.7. Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa nos Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do trabalho; 

11.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.4. Da Qualificação Econômico-Financeira 

11.4.1. Balanço patrimonial, devidamente registrado, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

11.4.1.1. Juntamente com as demonstrações exigidas neste item a licitante deverá apresentar a 

cópia das folhas de abertura e encerramento dos livros, assinado por profissional-técnico legalmente 

habilitado. 

11.4.1.2. Para as empresas que fazem sua escrituração através do SPED CONTÁBIL (Sistema 

Público de Escrituração Digital Contábil) poderão apresentar as demonstrações digitais. 

11.4.1.3. É vedada a sua substituição das demonstrações exigidas por balancetes ou qualquer 

balanço(s) provisório(s). 

11.4.2. A demonstração da aptidão econômica do licitante deverá ser comprovada de forma objetiva, 

nos termos do art. 69, da Lei Federal nº. 14.133 de 2021, ela será aferida, observando-se o resultado 

obtido da aplicação dos índices econômicos financeiros, a serem extraídos do balanço patrimonial de 

cada exercício, calculados com duas casas decimais: 

11.4.2.1. Os índices exigidos para os 2 (dois) últimos exercícios sociais individualmente 

calculados, serão: Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), e 

deverão se apresentar iguais ou superiores a 1,00 (um), pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 LIQUIDEZ GERAL – igual ou superior a 1,00 (um) 

 LG = Ativo circulante + realizável a longo prazo              ≥ 1,00 

          Passivo circulante + passivo não circulante (ELP) 

 

 SOLVÊNCIA GERAL – igual ou superior a 1,00 (um) 

 SG = Ativo total                                                                 ≥ 1,00 

          Passivo circulante + passivo não circulante (ELP) 

 

 LIQUIDEZ CORRENTE – igual ou superior a 1,00 (um) 

 LC = Ativo Circulante      ≥ 1,00 

         Passivo Circulante  

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673032/artigo-69-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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11.4.3. A licitante deverá apresentar Patrimônio Líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado para a presente contratação; 

11.4.4. Os índices econômicos financeiros, e o Patrimônio Líquido mínimo exigido deverão ser 

apresentados em declaração assinada pelo contador e representante legal da empresa e serão 

conferidos pelo contador do órgão, designado em como apoio à licitação; 

11.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

11.4.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos; 

11.4.7. A licitante deverá apresentar Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

11.4.8. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial deverão apresentar na fase de 

habilitação o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, nos 

termos da Súmula 50 do TCE/SP; 

11.4.9. No caso de consórcio se este não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e para qualificação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por 

cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais salvo no que diz 

respeito aos índices exigidos. 

 

11.5. Da Qualificação Técnica 

11.5.1. DECLARAÇÃO de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. A não apresentação desta declaração será 

entendida como concordância com o teor do edital; 

11.5.2. Certificado de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA / CAU ou entidade profissional competente, atualizado (em plena validade).  

 

11.5.3. Capacidade Técnico-Profissional 

11.5.3.1. A indicação do responsável técnico, devidamente habilitado junto ao CREA / CAU ou 

entidade profissional equivalente, mediante juntada de documento comprobatório, não podendo o 

autor do projeto participar da presente licitação; 

11.5.3.2. Comprovação de capacitação técnico-profissional, através de prova do licitante 

possuir no seu quadro permanente de pessoal, na data da licitação o profissional indicado no item 

anterior, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, acompanhado da CAT – Certidão de Acervo Técnico, devidamente 

registrada na entidade profissional competente (CREA/CAU ou entidade profissional equivalente). 

11.5.3.3. Deverá ser comprovado que o responsável técnico indicado, tem vínculo profissional 

com a empresa licitante nos termos da súmula 25 do TCE/SP, através de uma das opções abaixo: 

a) “Ficha de registro de empregado”,  

b) “Contrato de trabalho” presente na carteira de trabalho. 

c) Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo “contrato social” 

em vigor, devidamente registrado no órgão competente,  

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/resolucao-052019/sumula-25
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d) No caso de autônomo com contrato de prestação de serviços.  

11.5.3.4. O(s) profissional(is) detentor(es) do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica, 

deverá(ão) integrar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços ora licitados, sendo que 

no caso de o vínculo comprovado ser de profissional autônomo este deverá se responsabilizar 

tecnicamente pela execução dos serviços. (Súmula 25 TCE) 

 

11.5.4. Capacidade Técnico-Operacional 

11.5.4.1. Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante ter executado, através de 

certidões ou atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, comprovando a aptidão para 

execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação. 

11.5.4.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

11.5.4.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

entre outros documentos. 

11.5.4.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

11.5.4.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade 

da entidade emissora. 

11.5.4.6.  A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 

10 e 11, da Lei nº 14.133, de 2021 e regulamentos sobre o tema. 

 

11.6. Das Declarações Diversas 

11.6.1. Juntamente aos demais documentos de habilitação a licitante deverá apresentar as seguintes 

declarações: 

a) DECLARAÇÃO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

b) DECLARAÇÃO de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada 

ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

d) DECLARAÇÃO de não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

CF/88. 

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/resolucao-052019/sumula-25
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673112/artigo-67-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673112/artigo-67-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.133-de-1-de-abril-de-2021-311876884
https://constituicao.stf.jus.br/dispositivo/cf-88-parte-1-titulo-2-capitulo-1-artigo-5
https://constituicao.stf.jus.br/dispositivo/cf-88-parte-1-titulo-2-capitulo-1-artigo-5
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e) DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

f) DECLARAÇÃO de vistoria ou de opção por não realizá-la com ciência dos riscos e 

consequências. -  (Anexo II – A ou Anexo II - B) 

 

11.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

Econômico-Financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que conste 

todas as informações exigidas. 

11.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados diretamente no 

Departamento de Compras e Licitações, em cópias simples acompanhadas dos originais para 

autenticação por servidores ou, via correio em cópias autenticadas por qualquer meio legalmente 

permitidos, ou ainda pelo sistema ou e-mail digitalizados e autenticados por meios digitais. 

11.9. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

11.10.2. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

11.10.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

11.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

12. DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

13.1.5. Fraudar a licitação; 

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

13.2.1. Advertência;  

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, a multa será de 10% do valor do contrato 

licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas no item 13.1.3, a multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

13.4.3. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 

13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

devendo neste caso o pedido ser encaminhado via sistema ou através do e-mail 

licitacao@anhembi.sp.gov.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.anhembi.sp.gov.br/. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

 

ANEXO I – Pasta Técnica 

ANEXO II – Declaração de Vistoria ou de Opção por não realizar 

 ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

 ANEXO IV – Declaração Geral 

 ANEXO V – Declaração de Indicação do(s) Responsável(is) Técnicos 

 ANEXO VI – Modelo da Placa 

 ANEXO VII – Minuta do Contrato. 

        

 

https://www.anhembi.sp.gov.br/
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Anhembi, 14 de Abril de 2026. 

 

 

 

Jairo de Góis 

Prefeito Municipal 

  

JAIRO DE 
GOIS:07499
505871

Assinado de forma 
digital por JAIRO DE 
GOIS:07499505871 
Dados: 2026.04.14 
11:55:02 -03'00'



        PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI 
           PRAÇA PREFEITO ISMAEL MORATO DO AMARAL, 67 – CENTRO 

          CNPJ – 46.634.135/0001-00 – FONE – 14-3884-9020 

          CEP – 18.620-000 - ANHEMBI - ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

ANEXO I 

PASTA TÉCNICA 

 

 

ETP - Estudo Técnico Preliminar 

Memorial Descritivo 

Planilha Orçamentária 

Cronograma Físico-Financeiro 

Projetos 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo fundamentar a contratação de empresa 

especializada para execução dos serviços remanescentes da obra de Infraestrutura Turística do 

Parque Natural – 1ª Etapa, no Município de Anhembi/SP. 

A necessidade decorre da interrupção da execução do Contrato nº 18/2023, oriundo da Tomada de 

Preços nº 02/2023, cujo prazo de vigência foi encerrado sem a conclusão integral do objeto, restando 

serviços não executados e não medidos. 

A não conclusão da obra compromete a funcionalidade do espaço público, impede a fruição pela 

população e gera risco de deterioração das estruturas parcialmente executadas, justificando a imediata 

retomada por meio de nova contratação. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

A contratação compreende a execução dos serviços remanescentes da obra, incluindo: 

 Implantação e manutenção de canteiro de obras conforme NR-18;  

 Execução de instalações hidráulicas com reservatórios (500L);  

 Execução de arruamento com concreto asfáltico compatível com o existente;  

 Construção de calçadas com concreto desempenado, inclinação de 2% e atendimento à NBR 

9050;  

 Execução de guias tipo americana e sarjetas;  

 Execução de pavimentação em concreto armado com:  

o Subleito compactado;  

o Base granular (brita);  

o Tela metálica Q-61;  

o Concreto Fck 20 MPa;  

 Execução de juntas de retração com selante apropriado;  

 Implantação de mobiliário urbano (bancos e mesas);  

 Execução de paisagismo (plantio de grama, preparo do solo, manutenção inicial);  

 Serviços de irrigação inicial;  

 Limpeza final da obra e entrega técnica.  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, LEI 14.133) 

A contratação encontra fundamento: 

 Na necessidade de continuidade de obra pública iniciada;  

 No princípio da eficiência administrativa;  

 Na vedação ao desperdício de recursos públicos;  

 No atendimento ao interesse público primário (lazer, turismo e urbanismo).  

4. ESTUDO DE SOLUÇÕES 

Foram analisadas as seguintes alternativas: 
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🔹 Execução direta pela Administração 

Inviável, devido à ausência de equipe técnica, equipamentos e estrutura operacional. 

🔹 Contratação fracionada por etapas 

Inadequada, pois: 

 Compromete a padronização;  

 Aumenta riscos de incompatibilidade técnica;  

 Dificulta a responsabilização.  

✅ Contratação de empresa especializada (SOLUÇÃO ADOTADA) 

Justifica-se por: 

 Garantia de qualidade técnica;  

 Responsabilidade técnica única;  

 Maior eficiência na execução;  

 Melhor custo-benefício.  

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA SOLUÇÃO 

A solução adotada assegura: 

 Compatibilidade com a obra existente (mesmo sistema construtivo);  

 Atendimento às normas técnicas (ABNT, NBR 9050, NR-18);  

 Execução adequada de drenagem, acessibilidade e durabilidade;  

 Integração urbanística e paisagística do espaço.  

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

As quantidades foram definidas com base: 

 No levantamento dos serviços remanescentes;  

 Nos projetos técnicos;  

 No memorial descritivo atualizado.  

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

A estimativa será baseada: 

 Na tabela CDHU 199 – com desoneração (base 09/2025);  

 Em composições unitárias compatíveis com o mercado;  

 Em planilha orçamentária detalhada.  

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada sem parcelamento, considerando: 

 A natureza integrada dos serviços;  
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 A necessidade de compatibilidade técnica;  

 A responsabilidade única pela execução;  

 A eficiência administrativa.  

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Conclusão integral da 1ª etapa do Parque Natural;  

 Disponibilização de infraestrutura turística à população;  

 Valorização urbana e ambiental;  

 Incentivo ao turismo local;  

 Melhor aproveitamento de recursos públicos já investidos.  

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS 

 Atualização de projetos e planilhas;  

 Verificação in loco dos serviços pendentes;  

 Dotação orçamentária;  

 Elaboração do edital.  

11. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

Impactos: 

 Geração de resíduos;  

 Interferência no solo;  

 Ruídos e poeira.  

Medidas: 

 Destinação adequada de resíduos;  

 Controle ambiental durante execução;  

 Atendimento à legislação vigente.  

12. ANÁLISE DE RISCOS  

 

RISCO IMPACTO MITIGAÇÃO 

Atraso na obra Médio/Alto Cronograma físico-financeiro + fiscalização 

Inexecução contratual Alto Garantias contratuais + penalidades 

Problemas técnicos Médio Acompanhamento técnico especializado 

Chuvas/interferências climáticas Médio Planejamento de execução 

Variação de custos Médio Orçamento atualizado (CDHU) 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 Medições por etapas executadas;  

 Baseadas em planilha orçamentária;  

 Atestadas pela fiscalização;  

 Pagamento conforme cronograma físico-financeiro.  
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Conclui-se que a contratação é: 

✔ Necessária 

✔ Adequada 

✔ Viável técnica e economicamente 

Atendendo plenamente aos princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente eficiência, economicidade 

e interesse público. 

 

 

ARNALDO JOSE FERREIRA DA SILVA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
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ANEXO II-A 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Concorrência Pública nº 02/2026 

 

 

DECLARAMOS que nossa empresa ________________________________________, representada 

por seu(s) representantes relacionado(s), compareceu(ram), aos locais: CONFORME MEMORIAL 

DESCRITIVO, nesta cidade de Anhembi/SP, referente a Concorrência Eletrônica nº. 02/2026, para 

vistoria in loco, bem como, obter as informações que entendeu(ram) necessárias para o perfeito 

conhecimento do objeto da licitação em tela. 

 

Por ser a expressão da verdade, subscrevemos a presente DECLARAÇÃO DE VISTORIA. 

 

 

 

                                              Anhembi, _______ de ______________ de 2026 

 

 

                                                  

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável da Licitante 

Nome:__________________________ 

Doc. Ident.  N.º___________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atesto o comparecimento na Visita Técnica. 

Servidor: ______________________________ 

Data ____ / ____ / 2026 

Ass: __________________________________ 
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ANEXO II-B 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR VISITA TÉCNICA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Concorrência Pública nº 02/2026 

 

 

DECLARAMOS que nossa empresa _______________________________________, tem plena 

ciência de que tinha possibilidade de fazer a visita técnica, mas ciente dos riscos e consequências 

envolvidos, optou por não fazê-la e por formular a Proposta Comercial sem realizar a visita técnica 

 

Estamos cientes de que no decorrer da execução contratual não poderemos alegar qualquer 

desconhecimento de questões técnicas que poderiam ter sido verificadas por ocasião da visita técnica. 

 

Por ser a expressão da verdade, subscrevemos a presente DECLARAÇÃO DE VISTORIA. 

 

 

 

                                              Anhembi, _______ de ______________ de  2026 

 

 

 

                                                  

_______________________________________ 

Assinatura do Responsável da Licitante                              

Nome:__________________________ 

Doc. Ident.  N.º___________________ 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Concorrência Eletrônica nº 02/2026  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRA DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DA 1º ETAPA DO PARQUE NATURAL DE 

ANHEMBI 

 

1. A empresa ____________________________________, C.N.P.J. nº ___________________, 

estabelecida na _______________________________, e-mail: ______________________, Telefone: 

(__)_______________, pela presente apresenta sua proposta, conforme valores abaixo descritos: 

 

Valor Global da Proposta: R$ _____________ (________________________________________). 

 

2. A licitante declara que adotou Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) de:______% 

(______________). 

3. A licitante Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

4. A licitante Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todos os itens e 

condições do EDITAL e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

5. A licitante Declara, sob as penas da lei, que tem condições de prestar o serviço licitado, nos 

exatos termos da especificação contida nos Anexos deste Edital, independentemente de demais 

compromissos porventura anteriormente firmados, inclusive no que tange à disponibilização de mão 

de obra. 

6. A licitante apresenta anexo a esta proposta comercial, as Planilhas de composição de preços e 

Cronograma Físico Financeiro, conforme modelos do orçamento base, adequados ao valor de sua 

proposta. 

7. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de realização da 

sessão de abertura da licitação. 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 2026. 

 

 

___________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO GERAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Concorrência Eletrônica Nº: 02/2026  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRA DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DA 1º ETAPA DO PARQUE NATURAL DE 

ANHEMBI 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 

 

1. Que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações do objeto da licitação;  

2. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

3. Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com 

efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4. Que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas, sob pena de desclassificação; 

6. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social; 

7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 

8. Que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

9. Que na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da entidade 

promotora da licitação; 

10. Os profissionais vinculados a ela não participaram e não possuem responsabilidade pela 

elaboração dos projetos; 

11. Que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

considerados essenciais para a execução contratual; 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673056/artigo-68-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1503907193/constituicao-federal-constituicao-da-republica-federativa-do-brasil-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constituicao-federal-de-1988
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12. O e-mail: ___________________________, como sendo o oficial da licitante para recebimento 

de comunicações, convocações e notificações. 

13. Que caso vencedora os dados do representante legal da licitante que deverão constar na minuta 

do contrato para formalização são: Nome:_____________________________, CPF: 

_________________, RG:_______________________. 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 202___. 

 

 

___________________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICOS 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A empresa _________________, com sede na ___________________, n.º _____, C.N.P.J. n.º 

_________________, por intermédio de seu representante legal _________, neste ato relaciona os 

técnicos que ficarão vinculados a execução do objeto em questão, bem como, informa estar ciente de 

que, em caso de necessidade de substituição de referidos profissionais, está obrigada a substituí-los por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, nos termos do artigo 67 § 6 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: 

CREA e/ou número de inscrição no Conselho competente:  

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 202__. 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

 

 

 

CIÊNCIA DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) DE SUA INDICAÇÃO 

 

Eu, _____________________________, (qualificação), inscrito no CREA sob nº _________, declaro 

estar ciente da minha indicação como responsável técnico da empresa 

__________________________, CNPJ nº _______________, para execução do objeto em questão, 

não me opondo a referida qualificação. 

 

 

(LOCAL DO ESTABELECIMENTO), __________ de ____________________ de 202__. 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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ANEXO VI 

MODELO DA PLACA 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DA 1º ETAPA DO PARQUE 

NATURAL DE ANHEMBI 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANHEMBI 

CONTRATADA: 

____________________________________________________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRA DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DA 1º ETAPA DO PARQUE NATURAL DE 

ANHEMBI 

VALOR: R$ _______________________________________________________________________ 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ANHEMBI-SP, devidamente inscrito no 

CNPJ Nº 46.634.135/0001-00, com sede na Praça Prefeito Ismael Morato do Amaral, n° 67, 

Anhembi/SP, CEP 18.620-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAIRO DE GÓIS, 

brasileiro, portador da cédula de identidade nº ________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _________________, sediada na 

__________________________, representada por seu representante legal 

__________________________________ (qualificação completa, RG e CPF), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na concorrência pública nº. 

___________ -  processo administrativo nº ________________, e ainda com fundamento na Lei 

Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente 

instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas 

e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

___________________________. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes do 

Termo de Referência/Memorial Descritivo, Planilhas, Projetos e demais anexos, os quais fazem parte 

integrante deste contrato, como se neste estivessem transcritos. 

1.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços 

distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e serviços 

objeto deste CONTRATO. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O regime de execução da obra e serviços especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será 

indireto, na modalidade de empreitada por preço global, com fornecimento de material e mão de 

obra a ser executado. 

2.2. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços, 

bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
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este CONTRATO os documentos anexos ao edital, e, em especial, os seguintes: proposta da 

CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (termo de referência/memorial descritivo), 

planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais), cronograma físico financeiro de 

desenvolvimento da obra e serviços. 

2.3. A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 

aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, 

aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1. Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos serão 

contados em dias corridos, e se iniciarão a partir da data fixada na Ordem de Início de Serviços 

emitida pelo fiscal do contrato e para todos os efeitos, se darão da seguinte forma: 

3.1.1. Para início: IMEDIATAMENTE após a data fixada na ordem de início de serviços; 

3.1.2. Para conclusão da obra: 06 (seis) meses, respeitado o cronograma de execução, contados a 

partir da data fixada na ordem de início de serviços. 

3.1.3. O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data fixada na ordem 

de início de serviços. 

3.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, data fixada na ordem de início de serviços, a seguinte documentação: 

a) Comprovação da Matrícula da Obra no INSS; e 

b) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente ao objeto a ser executado.  

3.2.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar a documentação a que se refere este item 

independente de dispensa legal de sua obrigatoriedade, sendo que em caso de impedimentos legais, 

deverá trazer a conhecimento do fiscal da obra com a devida fundamentação e comprovação, que 

avaliará a sua pertinência. 

3.2.2. O atraso na entrega dos referidos documentos ensejará penalidades, conforme o item 15.2.5 do 

presente instrumento. 

3.3.  A CONTRATADA deverá respeitar o prazo de execução previsto neste contrato bem como 

no edital da licitação, sendo que eventual prorrogação do prazo de execução do contrato observar-se-á 

o disposto no art. 111 da lei 14.133/21, sendo que o fiscal do contrato avaliará os motivos que 

ensejaram a prorrogação da execução identificando se a culpa recai sobre a CONTRATADA ou não. 

3.4. Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá como 

base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela 

CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis da referida formalização, do documento que comprove a alteração da validade da 

garantia, sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 15.2.5 deste contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor total estimado para execução do objeto contratado é de R$ _________________ 

(______________).  

4.2. No preço contratado está incluso todos os custos diretos e indiretos relativos à prestação dos 

serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais, equipamentos, transportes, fretes, mão 

de obra (especializada ou não), remuneração, instalação de canteiros fornecimento e instalação de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672010/artigo-111-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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placas, ensaios, bem  como todos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 

tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser 

devidos em razão da prestação dos serviços. 

4.3. A CONTRATADA concorda expressamente com a adequação do projeto que integra o edital 

desta licitação. 

4.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo 

inicial (data base) a data do orçamento estimado. 

4.4.1. O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo de Construção – INCC/FGV, ou outro 

que venha a substituí-lo, válido no momento da aplicação do reajuste. 

4.4.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula não 

geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação 

vigente e exigirão análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato. 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. O presente contrato correrá por conta da dotação orçamentária: _______________________ 

(Classificação Funcional, programática e categoria econômica). 

5.2. A dotação acima foi prevista sobre o orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade 

orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS 

6.1. A CONTRATANTE realizará a liquidação da nota fiscal e/ou fatura, no prazo de até 10 dias 

corridos contados do protocolo para pagamento juntamente com a medição devidamente aprovada pela 

fiscalização e com os demais documentos exigidos no item 6.11 e seus subitens. 

6.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da liquidação da nota 

fiscal e/ou fatura, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura/Nota 

Fiscal. 

6.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas. 

6.4. Fica definido como critério de atualização monetária dos valores a serem pagos, a variação do 

IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a substituí-lo, a ser calculado desde a data final do período de 

adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

6.5. As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão no 

levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, respeitando o cronograma 

físico financeiro e sobre as quais incidirão os correspondentes preços. 

6.5.1. Somente serão medidos os serviços executados, concluídos e aceitos pela fiscalização; 

podendo esta glosar a medição caso a CONTRATADA não atinja os quantitativos previstos no 

cronograma físico financeiro de cada etapa. 

6.6. A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros, 
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será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de antecipação do cronograma físico. 

6.7. A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da realização da medição, 

para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura/Nota Fiscal 

pela CONTRATADA, ressalvado as situações previstas na cláusula 6.7 deste contrato. 

6.8. A devolução de qualquer fatura/Nota Fiscal por desconformidade com a medição ou 

descumprimento de condições contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 

6.9. Para pagamento é necessário que a CONTRATADA, além da execução dos serviços 

registrados pelas medições, tenha cumprido todas as outras exigências contratuais e atendido eventuais 

requisições da fiscalização, sem que as Fatura/Nota Fiscais não serão aceitas.  

6.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e à 

dívida ativa da União; 

c) Certidão negativa de Débitos da fazenda Municipal (apenas tributos mobiliários do domicílio 

ou sede do licitante), na forma da lei; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

f) Folha de Medição dos Serviços devidamente atestada; 

g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual; 

h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual; 

i) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 

j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social; 

k) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, ou correspondente, do mês 

anterior ao pedido de pagamento; 

l) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última fatura vencida; 

m) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última fatura vencida. 

6.11. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com 

sua exigibilidade suspensa. 

6.12. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 

legislação tributária. 

6.13. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 6.11, 

não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade por descumprimento 

contratual ou rescisão contratual, conforme o caso. 

6.14. A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas discriminações 

referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de RETENÇÃO PARA A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.  

6.15. A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela 

CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem 

implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços. 

6.16. A não aceitação da obra/serviço ou parcela de obra/serviço e a prorrogação do prazo de 

validade de sua conclusão, sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, 

acarretarão a suspensão imediata do pagamento, independentemente das demais prescrições legais. 
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6.17. O primeiro pagamento ficará condicionado à apresentação da matrícula da obra junto 

ao INSS e da anotação de responsabilidade técnica ART da execução da obra, onde deverá haver 

referência expressa do presente contrato, seu objeto, o número do processo e da tomada de preços, 

com seus campos integralmente preenchidos.  

6.18. O último pagamento ficará também condicionado à apresentação da certidão negativa 

de débito alusiva ao objeto do CONTRATO e à formalização, por parte da CONTRATADA, da 

baixa da matrícula junto ao INSS. 

6.19. A CONTRATADA fica obrigada a entrega da documentação a que se referem os itens 6.18 e 

6.19, independente de dispensa legal de sua obrigatoriedade, sendo que em caso de impedimentos 

legais, deverá trazer a conhecimento do fiscal da obra com a devida fundamentação e comprovação, 

que avaliará a sua pertinência. 

6.20. O pagamento de eventuais serviços transferidos ou subcontratados obedecerá às mesmas 

condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA, dos 

documentos desta CLÁUSULA, envolvendo os empregados da SUBCONTRATADA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para 

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os 

seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de pagamento e 

demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo 

devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA. 

7.2. Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas 

especializadas para a execução deste mister. 

7.3. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

8.1. A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu 

cumprimento nos termos do artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/21, sob a modalidade 

________________, no valor de R$ ________________, equivalente a 5 %, (cinco por cento) do valor 

atribuído a este instrumento, abrangendo o período de execução mais 180 (cento e oitenta) dias até o 

RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra. 

8.1.1. A CONTRATADA, neste ato também, presta a garantia adicional prevista no artigo 59, § 5°, 

da Lei Federal n° 14.133/21, sob a modalidade _________________________, no valor de R$ 

___________________, equivalente a diferença do valor referente a 85% do valor orçado pela 

administração e o valor da proposta menor que este percentual, abrangendo o período de execução 

mais 120 (cento e vinte) dias até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra. 

8.2. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 

CONTRATADA será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, de 

forma a que corresponda sempre a mesma porcentagem estabelecida. 

8.2.1. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas na cláusula 15.2.5 deste contrato.  

8.3. Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, lhe 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672171/paragrafo-1-artigo-96-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673214/paragrafo-5-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386673214/paragrafo-5-artigo-59-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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for devida pela CONTRATADA inclusive as multas aplicadas à empresa CONTRATADA. 

8.4. Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será 

notificada a CONTRATADA, para, no prazo de 5 (cinco dias) úteis, complementar o valor, sob as 

penas previstas no item 15.2.5 deste contrato. 

8.5. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o RECEBIMENTO 

DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer outra pendência e 

mediante requerimento da CONTRATADA. 

8.6. A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, nos 

termos das prescrições legais. 

8.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 

modalidades referidas no artigo 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, 

direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é obrigada a 

executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de acordo com os 

Edital da Licitação bem como seus anexos, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições 

aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização. 

9.2. Caberá ainda à CONTRATADA: 

9.2.1. Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra 

(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tributos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições de qualquer 

natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias; 

9.2.2. Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das 

autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos locais dos 

serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em 

vigor; 

9.2.3. Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos; 

9.2.4. Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos 

relativos aos serviços executados ou em execução; 

9.2.5. Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e 

corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às 

especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida; 

9.2.6. Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as despesas relativas 

a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na obra, que serão 

realizados em local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas 

indicadas, ou aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados; 

9.2.7. Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial descritivo), 

planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos demais documentos que os 

complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em 

qualquer hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo 

pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386672172/artigo-96-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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constatados quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, 

regulamentos ou leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para 

que os defeitos sejam sanados; 

9.2.8. Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-

Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação; 

9.2.9. Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a 

CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem conveniente, para a 

comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos do CONTRATO; 

9.2.10. Manter, desde o início e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente registrado no 

CREA, responsabilizando-se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações e intimações 

relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a CONTRATANTE; 

9.2.11. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.12. Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser vigias e 

seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE; 

9.2.13. Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do início da obra/serviços, placa indicativa da 

obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE; 

9.2.14. Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos, instalações e 

demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE; 

9.2.15. Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e funcionamento, 

até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO; 

9.2.16. Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer 

responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações; 

9.2.17. Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier a 

fornecer à CONTRATANTE; 

9.2.18. Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de danos que 

causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se 

como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade; 

9.2.19. Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos de qualquer 

natureza, inclusive contra incêndio, caso fortuito ou força maior, válida para todas as suas instalações, 

equipamentos, materiais, canteiro de obras e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos 

pessoais e materiais contra terceiros; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PESSOAL DA CONTRATADA 

10.1. Nos serviços a serem executados, a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção, quer 

de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única e 

exclusiva empregadora. 

10.2. A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 

julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem responsabilidade ou ônus para a 

CONTRATANTE. 
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10.3. A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica deverá 

ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, 

indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-se acompanhar do respectivo 

currículo. 

10.4. A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE. 

10.5. A CONTRATADA deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

10.6. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a documentação 

referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s) sub 

CONTRATADA(S), que se encontrarem trabalhando no local da obra. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 

Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

11.1.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 

regem; 

11.1.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

11.1.3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados e liberar 

as áreas destinadas ao serviço 

11.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, para 

acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, 

acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão 

das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA e efetivando avaliação periódica; 

11.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

11.1.6. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos e efetuar os pagamentos devidos, de acordo 

com o estabelecido no presente contrato; 

11.1.7. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

11.1.8. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas 

para a contratação; 

11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.9.1. Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

11.1.11. Atestar a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 

ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota 

Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI 
           PRAÇA PREFEITO ISMAEL MORATO DO AMARAL, 67 – CENTRO 

          CNPJ – 46.634.135/0001-00 – FONE – 14-3884-9020 

          CEP – 18.620-000 - ANHEMBI - ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

11.1.12. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 

estipulados na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 

11.2. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. A CONTRATADA não poderá transferir, ceder ou subcontratar o total do objeto do presente 

CONTRATO, sob pena de rescisão. 

12.2. A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser concretizado 

mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim não o fazendo, ficar 

a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor subcontratado, cedido ou 

transferido; 

12.2.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, 

quando devidamente motivada pela CONTRATADA, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) 

do objeto, devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.3. O pedido de transferência, cessão ou subcontratação deverá ser formalizado pela 

CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído 

com a apresentação do acervo técnico da subcontratada, certificado pelo CREA e demais documentos 

inerentes; 

12.4. Inexistirá qualquer vínculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante a 

qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto nos artigos 124 a 136 da Lei 

Federal nº  14.133/21, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 

13.2. Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das 

especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato, ou 

quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado aplicado o desconto percentual 

da proposta CONTRATADA. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser instruídas com o Cronograma Físico-Financeiro 

reprogramado, resultante da alteração, caso este seja impactado. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DA OBRA 

14.1. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 

14.133/21 e demais normas pertinentes. 

14.2. Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e estando 

os mesmos em perfeitas condições e verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, serão 

recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, dentro de 15 

(quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO 

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também pelo 

preposto da CONTRATADA. 

14.3. Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas durante 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671903/artigo-122-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671903/artigo-122-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671903/artigo-122-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671677/artigo-140-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671677/artigo-140-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização e com o devido 

atendimento das exigências contratuais, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

14.4. A Emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, está condicionado ao 

atendimento das exigências contratuais em especial deverá ser observado pelo responsável a 

apresentação da CND da obra junto ao INSS e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução 

dos serviços. 

14.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 

CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

15.1. Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

15.1.1. Advertência;  

15.1.2. Multa; 

15.1.3. Impedimento de licitar e contratar;  

15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

15.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação 

de serviços, até o máximo de 20 (vinte) dias. 

15.2.2. No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, poderá ser promovida, a critério 

exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA devido a 

inexecução total do contrato, aplicando-se a pena de multa de 30% (trinta por cento) do valor total do 

Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

15.2.3. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da 

parcela não executada, caso está cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo poderá ainda ocorrer a aplicação da pena de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

15.2.4. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

15.2.5. A diminuição do ritmo da obra/serviços por culpa exclusiva da CONTRATADA e o não 

atendimento às determinações da CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados para adequação ao 

cronograma de obra, contados do recebimento da notificação, sujeitarão a CONTRATADA às sanções 

de Advertência, não sendo corrigido ou na reincidência caberá a aplicação de multa de 0,5% (meio 

por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para 

tanto, eventuais reajustamentos. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671483/artigo-156-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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15.2.6. Pelo não atendimento dos prazos para complementação dos valores e/ou prazos da garantia 

prestada, apresentação da matrícula da obra junto ao INSS e apresentação da ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica, sujeitarão a CONTRATADA à aplicação de multa de multa de 0,5% 

(meio por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, 

para tanto, eventuais reajustamentos. 

15.2.6.1. No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, poderá ser promovida, a 

critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA devido a 

inexecução parcial do contrato, aplicando-se as penas previstas no item 15.2.2. 

15.2.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais de baixa gravidade, assim consideradas 

aquelas que não impliquem em inexecução total ou parcial do objeto com multas autônomas previstas 

nos itens anteriores, a Administração aplicará primeiramente às sanções de Advertência, caso persista 

o descumprimento ou na reincidência, caberá a aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por 

ocorrência. 

15.2.7.1. Considera-se concorrência cada nova notificação para correção de eventual 

descumprimento de obrigações contratuais que não tenha sido atendido no prazo especificado. 

15.2.8. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

15.2.9. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia 

prestada. 

15.2.10. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo 

anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, 

da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, 

incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 

final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

15.2.11. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação da 

CONTRATANTE, sob pena de imposição da multa prevista no item 15.2.5. 

15.3. Para aplicação das sanções de multa será facultado a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157 da Lei 14.133/21. 

15.4. Para aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do art. 

158 da Lei 14.133/21. 

15.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da 

Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO / RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. A inexecução total ou parcial poderá ensejar a rescisão do CONTRATO, no termo do artigo 

137 da Lei Federal n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial. 

16.2. A extinção contratual poderá ser realizada nas formas previstas no art. 138 da Lei 14.133/21. 

16.3. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671426/artigo-157-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671423/artigo-158-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671423/artigo-158-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671786/artigo-137-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671786/artigo-137-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671727/artigo-138-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671705/artigo-139-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671705/artigo-139-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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17.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

17.2. Todas as comunicações, avisos ou notificações realizadas pela administração, serão dirigidos 

aos e-mails informados junto a proposta ou habilitação da empresa, devendo esta informar 

prontamente caso haja alteração. 

17.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

17.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 

peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como 

elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

17.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos 

locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

17.6. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

17.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da 

licitação que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da CONTRATADA e a ata da 

sessão pública.  

17.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei 

Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente 

aos casos omissos. 

17.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

17.10. As partes poderão utilizar meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, 

notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, nos termos 

dos arts. 151 a 154 da Lei 14.133/21. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Conchas, com renúncia expressa a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e forma, 

obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que 

surtam todos os efeitos de direito. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.jusbrasil.com.br/doutrina/secao/artigos-151-a-154-capitulo-xii-dos-meios-alternativos-de-resolucao-de-controversias-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos-comentada-lei-14133-21/1440739716
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____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ANHEMBI 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________ 

CONTRATADA 

Nome do Representante: 

Cargo: 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

    1. ________________________________ 

    2. ________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

PROCESSO Nº XXXXX/2026 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026                 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANHEMBI 

CONTRATADO: _______________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______________________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRA DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA DA 1º ETAPA DO PARQUE NATURAL DE 

ANHEMBI. 

 

ADVOGADO:  

E-mail:  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

 

LOCAL e DATA:     

https://www4.tce.sp.gov.br/resolucao-no-012011
https://www4.tce.sp.gov.br/sites/default/files/images/lei-regimento.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucao/instrucoes-012020
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucao/instrucoes-012020
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email: ___________________________________ 

Assinatura: _______________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email: ___________________________________ 

Assinatura: _______________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email: ___________________________________ 

Assinatura: _______________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email: ___________________________________ 

Assinatura: _______________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Email:___________________________________ 

Assinatura: _______________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:   

Email: ___________________________________ 

Assinatura: _______________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                          

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  

despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021) 

 

 



 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Objeto: Infraestrutura Turística no Parque Natural 1ª Etapa de Anhembi-

SP – Serviços Remanescentes. 

Endereço: Rua Prudente de Moraes 

Data da Elaboração: 01/10/2025 

Fonte:  CDHU 199 Com Desoneração- MÊS BASE 09/2025 

 

1.1. Canteiro e E.P.I. 

A empresa deverá manter canteiro de obras de acordo com a NR-18 

(Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho). Além de equipamentos 

de proteção individual necessário e adequado ao desenvolvimento de cada 

tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-05 e NR-18, da 

portaria número 3.214 do Ministério do trabalho, bem como nos demais 

dispositivos de segurança. 

1.2. Instalações hidráulicas 

Será executado por mão-de-obra especializada seguindo as normas da 

ABNT e demais normas técnicas. 

Será utilizado dois reservatórios com capacidade de 500 l, um para cada 

prédio. 

Os acabamentos metálicos bem como as louças estão inclusos. 

 

1.3. Extensão do arruamento – frente do parque 

Visando a colocação de novas vagas, a rua é aplicada adentrando no 

trecho mostrado em projeto. O material deverá ser o mesmo utilizado na rua 



 

existente (concreto asfáltico), assim como o sistema construtivo, com o intuito 

de dar unidade com a rua existente. 

1.4. Calçamento – frente do parque 

O calçamento deverá ser executado em todo o trecho demarcado ao 

longo do projeto. As calçadas têm larguras de 2m, devendo ser obedecida as 

medidas de cada trecho conforme indicadas no projeto. O material emprego 

será concreto desempenado com juntas de dilatação a cada 2m. A guia a ser 

utilizada é o modelo de guia americana, nas dimensões mostradas a seguir:  

 

Figura 1. Detalhe de guia e sarjeta. 

 

1.5. Construção de calcadas do parque 

As tampas das concessionárias (rede de água, esgoto e telefonia) 

devem ficar livres para visita e manutenção. O piso construído na calçada não 

poderá obstruir estas tampas, nem formar degraus ou ressaltos com elas. 

Todas as calçadas devem apresentar inclinação de 2% no sentido 

transversal, em direção ao meio-fio e à sarjeta, para escoamento de águas 

pluviais. Isso significa que a cada metro de calçada construída em direção à 



 

rua, deve haver declividade de 2,0cm, de acordo com a norma técnica de 

acessibilidade (NBR 9050/94 da ABNT). Durante a execução desse caimento, 

utilize réguas de madeira e linhas esticadas para auxiliar no controle dos níveis 

do piso (gabarito). O lançamento de água da chuva deve ser feito por meio de 

tubulação, passando por baixo da calçada (contrapiso) e conduzido até a 

sarjeta. 

1.6. Etapa da construção 

1.6.1. Etapa 1: Subleito 

Com auxílio de um equipamento especializado o solo deve ser 

regularizado e compactado até a formação do subleito.  

1.6.2. Etapa 2: Camada de pedra britada 

É adicionada uma camada de 5cm de pedra britada. Essa camada é 

composta de material granular. O fundamental é que o material esteja limpo, 

livre de sujeira e que esteja bem graduado, ou seja, tenha grãos de diversos 

tamanhos, garantindo assim que, ao compactá-lo, obtenha-se um bom 

arranjo. A compactação deve ser feita com placa ou rolo vibratório. 

1.6.3. Etapa 3: Armação em tela 

Nessa etapa, é inserida a tela soldada sob a camada de bica corrida. 

A armação a ser colocada é uma tela metálica Q-61, respeitando 15 cm de 

espaçamento entre os vãos e com distância de 20 mm da base.    

1.6.4. Etapa 4: Concretagem 

O concreto a ser deverá ter as seguintes características: 

 Fck = 20 Mpa.  

 Dimensão: Máxima do agregado graúdo = 25mm.  

 Espessura mínima (h) da camada e concreto = 5 cm 



 

 A etapa da concretagem se divide em 4 sub-etapas: lançamento e 

distribuição, adensamento com utilização de equipamento vibratório, 

nivelamento com auxílio de régua de corte e desempenadeira de cabo 

estendido e rótula, o acabamento com régua e desempenadeira, a 

cura química com aplicação do produto de cura, pode ser manual, 

realizada com pulverizadores costais. 

Após a aplicação do produto, a área do pavimento deve ser protegida 

para que a superfície do concreto fresco não seja danificada pela circulação 

precoce de pessoas e bicicletas.  

1.7. Juntas de retração 

As juntas devem ser serradas com serra de disco diamantado, assim 

que o concreto aceitar o corte sem se danificar. A profundidade do corte deve 

ser de 5mm e a largura do corte de 2mm. Após o corte das juntas, procede-se 

à limpeza com ferramentas com ponta cinzelada, que penetre na ranhura das 

juntas, e jateamento de ar comprimido. As juntas devem ser preenchidas com 

material selante apropriado. 

1.8. Ruas – Acesso ao camping 

Após limpeza e nivelamento, o local deverá ser demarcado e 

instalado as guias. Assim como a guia utilizada na parte frontal, nas ruas a 

guia adotada foi a guia americana.  

 O material a ser utilizado para a execução da rua deverá ser o mesmo 

utilizado no estacionamento (concreto asfáltico), assim como o sistema 

construtivo. 

1.9. Bancos e mesas 

Serão utilizados três tipos de bancos e um tipo de mesa: Banco de 

concreto armado com acabamento em madeira junto a mesa de mesma forma 



 

construtiva e acabamento, banco maciço de madeira e banco de concreto, 

detalhes em projeto. Os itens em madeira deverão receber demão de verniz a 

fim de garantir acabamento e resistência para melhor vida útil. 

2. Paisagismo 

2.1. Áreas de forração 

Nas áreas onde serão plantadas gramados, o solo existente deverá ser 

removido, em uma profundidade de 15 centímetros e substituído por terra 

vegetal de superfície isenta de pragas e ervas daninhas. 

2.2. Sistema de plantio 

 Os trabalhos de plantio devem ocorrer na sequência: 

 Preparo de solo com 20 dias de antecedência; 

 Teste de drenagem natural, preenchendo covas com água; 

 Plantio de gramado; 

 Regar frequentemente até observação de saturação de umidade na 

superfície do solo. 

2.3. Plantio de gramados 

O solo local deverá ser previamente escarificado (manual ou 

mecanicamente) numa camada de 15 centímetros de profundidade e recoberto 

por uma camada de terra vegetal: 

O terreno deverá ser regularizado e nivelado antes da colocação de 

placas de grama, estas por sua vez devem ser perfeitamente justapostas, 

socadas e recobertas, observando as falhas e corrigindo. Utilizar no mínimo 

0,90 m² de grama por m² de solo. Em terrenos com inclinação maior que 45⁰ as 

placas de gramas devem ser estaqueadas com lascas de bambu de 30 cm. As 

estacas devem ser retiradas quando as gramíneas estiverem enraizadas.  O 



 

terreno ou floreira deverá ser frequentemente irrigado após o plantio em dias 

alternados no início do estabelecimento e depois menos frequentes no período 

em que ocorrem veranicos. 

2.4. Manutenção 

 Para que o projeto de paisagismo possa atingir sua forma plena, sem 

riscos de descaracterização, é preciso acompanhar cada etapa de seu 

desenvolvimento, suprindo as plantas em todas as suas necessidades básicas.  

A manutenção de um jardim consiste nas seguintes operações: 

 Irrigações iniciais diárias e abundantes (durante os primeiros 60 dias), 

sempre nos períodos do dia de menor insolação (horários mais frescos 

do dia); 

 Irrigar até observar saturação de umidade na superfície do solo, 

molhando inclusive as folhas; 

 Não usar jato forte de água diretamente nas plantas, utilizar bico de 

aspersor; 

 Evitar que haja acúmulo de água, o que pode ser extremamente 

prejudicial para as plantas, causando maior incidência de doenças, 

 Coordenar os turnos de rega junto à empresa responsável pela 

irrigação; 

 Realizar o manejo e o controle de plantas invasoras, pragas e doenças 

de acordo com a necessidade. Essas práticas apresentam demandas 

diferenciadas ao longo do ano de acordo com cada espécie;  

 A visita de equipe de jardineiros é recomendada quinzenalmente;  



 

 Realizar podas, retirada de galhos secos e mortos que possam 

comprometer o desenvolvimento e a estética das plantas;  

 Corte de grama: deve ser repetido aproximadamente 8 vezes ao ano, ou 

sempre que o gramado atingir altura maior que 5cm;  

 Nesse caso não há necessidade de atingir de retirada do material 

ceifado. Caso a altura da planta ultrapasse 5 a 7 cm, o material ceifado 

deve ser retirado da área para não provocar irregularidade na formação 

do gramado. Além desse trabalho de retirada do material, haverá 

necessidade de adubação para reposição de nutrientes recebidos na 

forma de forragem; 

 Realizar adubações periódicas específicas para cada tipo de vegetação, 

garantindo assim o ótimo estado nutricional das plantas. Deve ser feita 

no início do verão (época de maior crescimento vegetativo) e início da 

primavera e quando achar necessário. Recomendamos apenas 

adubação com húmus de minhoca com composto orgânico ou esterco 

curtido na proporção 3kg/m³ por canteiro, caso use adubos químicos 

formulados, deve-se proceder a irrigação sobre a área adubada para 

evitar danos aos gramados e forrações. A dosagem desse fertilizante 

deve ser orientada cuidadosamente para cada espécie e altura das 

plantas, na proporção de 30gm² na fórmula 10:10:10 por canteiro. 

2.5. Irrigação 

A irrigação será feita manualmente pela empresa contratada durante os 

primeiros 60 dias. 

3. Limpeza da obra e entrega 



 

A construção será entregue inteiramente limpa interna e externamente. 

Todas as alvenarias, pisos, esquadrias, vidros, ferragens etc. deverão ser 

cuidadosamente limpas com material apropriado a cada caso. Deverão ser 

removidos todos os entulhos e resíduos da obra, para que esta seja entregue 

em condições para uso imediato. 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza da obra 

deverão atender às recomendações das Práticas de Construção. Deverão ser 

removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as peças 

remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. 

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a 

completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como 

cuidadosamente varridos os seus acessos. 

Deverão ser cuidadosamente removidas todas as manchas e salpicos de 

tinta de argamassa endurecida de todas as partes da obra. 

Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado de uso, a 

CONTRATADA deverá executar todos os arremates que julgar necessários, 

bem como os determinados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá adotar outros procedimentos específicos de 

limpeza de obra, de acordo com o que a FISCALIZAÇÃO entender como 

necessária para o perfeito andamento da obra, bem como para o seu 

recebimento. 

A água, a luz e esgoto deverão estar ligados à rede geral. 

Todas as instalações deverão ser testadas pela CONTRATADA, perante 

a FISCALIZAÇÃO, com aparelhagem própria fornecida pela primeira, na 

eventualidade da ausência de água, luz ou esgoto, caberá à CONTRATADA 



 

providenciar, no momento oportuno, os meios e aparelhagens necessárias a 

sua realização. 

A entrega da obra será formalizada por meio de TERMO de 

RECEBIMENTO, acompanhado do MANUAL DE USO, OPERAÇÃO e 

MANUTENÇÃO a ser entregue no ato da assinatura do referido TERMO, 

impresso e encadernado em 02 vias, acompanhado dos arquivos eletrônicos 

correspondentes. 

A CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO deverão, juntamente, fazer uma 

vistoria geral observando: 

 Todas as partes aparentes que constituem o acabamento final da obra. 

 As instalações, fazendo provas de isolamento e queda de tensão dos 

circuitos, segundo a NB-3, a existência de possíveis vazamentos, a 

colocação de aparelhos em si e as instalações mecânicas existentes. 

A CONTRATADA, nos termos do artigo 1245 do Código Civil responderá 

por 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra por sua solidez e 

segurança. 

Até 1 (um) ano após a conclusão dos serviços, a contar do recebimento 

definitivo da obra, a CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE, responderá pelos reparos que se venham a fazer 

necessários, em decorrência da execução imperfeita dos serviços. 

A responsabilidade de que tentam os dois subitens anteriores não se 

transferirá a terceiros, sendo única e exclusivamente da CONTRATADA. 

Anhembi, 01 de outubro de 2025. 

 

 



 

Arnaldo José Ferreira da Silva 

Diretor do departamento de obras e serviços públicos 



 

MEMÓRIA DE CALCULO 

 

Objeto: Infraestrutura Turística no Parque Natural 1ª Etapa de Anhembi-

SP – Serviços Remanecentes. 

Endereço: Rua Prudente de Moraes 

Data da Elaboração: 01/10/2025 

Fonte:  CDHU 199 Com Desoneração- MÊS BASE 09/2025 

 

1.1. Locação de container tipo sanitário com 2 vasos sanitários, 2 

lavatórios, 2 mictórios e 4 pontos para chuveiro - área mínima de 

13,80 m² 

Unidade: 1 

Tempo: 03 meses 

2. RESTAURANTE: HIDRÁULICA PRÉDIOS 

2.1. Torneira de mesa bica móvel= 2,00 unidade 

2.2. Cuba de aço inoxidável = 2,00 unidade 

 

3. INFRAESTRUTURA: PASSEIO E GUIA DE RUA 

3.1. Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal 

Área de passeio: 1044,64 m² 

Área da rua: 1143,49 m² 

Total: 1044,64+1143,49 = 2.18,13 m² 

3.2. Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 

Mpa 

Area Total: 1044,64*0,06 = 65,98 m³ 

3.3. Armadura em tela soldada de aço 

Peso Q61: 0,97 kg/m² 



 

Quantidade: 1044,64 m² 

Total: 1044,64*0,97 = 1.031,40 kg 

3.4. Base de bica corrida 

Área: 1143,49 m² 

Altura: 0,06 m 

Total: 1143,49*0,06 = 68,61 m³ 

3.5. Concreto asfáltico usinado a quente - Binder 

Área: 1143,49 m² 

Altura: 0,04 m 

Total: 1143,49*0,04 = 45,74 m³ 

3.6. Execução de perfil extrusado no local (guia) 

Comprimento: 267,00 m 

Volume por metro de guia:  

((0,07*0,15)+(0,15*0,10)+((0,05*0,15)/2)+(0,25*0,07)+((0,03*0,25)/2)) = 0,05 m³ 

Total: 267,00*0,05 = 13,35 m³ 

4. INFRAESTRUTURA: ESTACIONAMENTO E CALÇADA 

4.1. Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal 

Área: 114,84 m² 

4.2. Base de bica corrida 

Área: 114,84 m² 

Altura: 0,06 m 

Total: 114,84*0,06= 6,89 m³ 

4.3. Concreto asfáltico usinado a quente - Binder 

Área: 114,84 m² 

Altura: 0,04 m 

Total: 114,84*0,04 = 4,59 m³ 

4.4. Lastro de pedra britada 

Área: 65,73 m² 

Altura: 0,05 m 



 

Total: 65,73*0,05 = 3,28 m³ 

4.5. Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 

Mpa 

Área: 65,73 m² 

Altura: 0,05 m 

Total: 65,73*0,05 = 3,28 m³ 

4.6. Execução de perfil extrusado no local (guia) 

Comprimento: 28,61 m 

Volume por metro de guia:  

((0,07*0,15)+(0,15*0,10)+((0,05*0,15)/2)+(0,25*0,07)+((0,03*0,25)/2)) = 0,05 m³ 

Total:28,61*0,05 = 1,43 m³ 

 

5. INFRAESTRUTURA: PRAÇA 

5.1. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

Banco estribo (5 mm): 2,22 m 

Peso estribo: 0,154 kg/m 

Banco barra (8 mm): 1,08 m 

Peso barra: 0,395 kg/m 

Quantidade de bancos: 16,00 

Total: ((2,22*0,154) + (1,08*0,395)) * 16,00 = 12,30 kg 

 

Mesa estribo (5 mm): 3,50 m 

Peso estribo: 0,154 kg/m 

Mesa barra (8 mm): 1,80 m 

Peso barra: 0,395 kg/m 

Quantidade de mesas: 4,00 

Total: ((3,50*0,154) + (1,80*0,395)) * 4,00 = 5,00 kg 

 

Total: 12,30 + 5,00 = 17,30 kg 

5.2. Concreto preparado no local, fck = 30 Mpa 

Banco: (0,10*0,85*0,15) + (0,10*((0,16*0,17)/2) + (0,10*0,05*0,17) = 0,015 m³ 

Quantidade de bancos: 16,00 



 

Mesa (0,10*1,20*0,10) + (0,10*0,16*0,28) + (0,10*0,05*0,28) = 0,018 m³ 

Quantidade de mesas: 4,00 

Total: (16,00*0,015) + (4,00*0,018) = 1,33 m³  

5.3. Lambril em madeira macho/fêmea tarugado, exceto pinus 

Largura: 0,15 m 

Comprimento: 1,60 m 

Quantidade: 32,00 

Total: (0,15*1,60) * 32,00 = 7,68 m² 

5.4. Verniz em superfície de madeira 

Total: 7,68 m² 

5.5. Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 cm 

Unidades: 6,00 

5.6. Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira 

Largura: 0,45 m 

Profundidade: 0,35 m 

Comprimento: 1,50 m 

Quantidade: 4,00 

Total: (0,45*0,35*1,50) * 4,00 = 0,95 m³ 

6. PAISAGISMO: VEGETAÇÃO 

6.1. Escavação manual de solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 

1,5  

Áreas Remanescente do plantio = 190,83m³ 

 

6.2. Plantio de grama esmeralda em placas (praças e áreas abertas) 

Áreas Remanescente do plantio = 1992,92m² 

 

 

 



 

Anhembi, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Arnaldo José Ferreira da Silva 

Diretor do departamento de obras e serviços públicos 























MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04

1,80% R$ 5.566,01 R$ 5.566,01

0,87% R$ 2.691,28 R$ 2.691,28

66,82% R$ 206.425,26 R$ 51.606,31 R$ 51.606,31 R$ 51.606,31 R$ 51.606,32

5,02% R$ 15.504,00 R$ 15.504,00

4,43% R$ 13.679,50 R$ 13.679,50

21,06% R$ 65.053,43 R$ 32.526,72 R$ 32.526,72

100,00% R$ 308.919,48

TOTAL R$ 57.172,32 R$ 54.297,59 R$ 99.637,03 R$ 97.812,54

TOTAL ACUMULADO R$ 57.172,32 R$ 111.469,91 R$ 211.106,94 R$ 308.919,48

PORCENTAGEM 19% 18% 32% 32%

PORCENTAGEM ACUMULADA 19% 36% 68% 100%

__________________________________________                         

PAISAGISMO - VEGETAÇÃO

PORCENTAGEM TOTAL

INFRAESTRUTURA - PASSEIO E GUIA

INFRAESTRUTURA - ESTACIONAMENTO E CALÇADA

PAISAGISMO - BANCOS

Obra: Reprogramação Parque Natural 1ª Etapa - Serviços Remanecentes

Endereço: Rua Prudente de Moraes - Centro

Prefeitura Municipal de Anhembi   

Estado de São Paulo    

Departamento de Obras e Serviços Públicos      

   CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Engº– Crea nº 0685014433

Anhembi 01 de outubro de 2025.

ACUMULADO

TOTAL

Arnaldo José Ferreira da Silva

SERVIÇOS PRELIMINARES

HIDRAULICA - RESTAURANTE

DESCRIÇÃO



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SIM BDI =

CDHU

S/ BDI C/ BDI

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES     

1.2 CDHU 0202140
Locação de container tipo sanitário com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios, 2 

mictórios e 4 pontos para chuveiro - área mínima de 13,80 m²
UNMES           3,00      1.484,27      1.855,34 

7 HIDRÁULICA RESTAURANTE

7.3 CDHU 4403315 Torneira de mesa com bica móvel e alavanca UN 2,00                 103,57         129,46 

7.4 CDHU 4406750 Cuba em aço inoxidável dupla de 1020x400x250mm UN 2,00                 972,94      1.216,18 

9 INFRAESTRUTURA - Passeio e Guia de Rua

9.1 CDHU 5401010
Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do 

proctor normal
M2 2.188,13               3,76             4,70 

9.2 CDHU 1705070 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa M3 65,98             1.043,15      1.303,94 

9.3 CDHU 1002020 Armadura em tela soldada de aço KG 1.031,40             10,22           12,78 

9.4 CDHU 5401220 Base de bica corrida M3 68,61                235,36         294,20 

9.5 CDHU 5403200 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder M3 45,74             1.211,81      1.514,76 

9.6 CDHU 5406151 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 13,35                447,09         558,86 

10 INFRAESTRUTURA - Estacionamento e Calçada

10.1 CDHU 5401010
Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do 

proctor normal
M2 114,84                  3,76             4,70 

10.2 CDHU 5401220 Base de bica corrida M3 6,89                 235,36         294,20 

10.3 CDHU 5403200 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder M3 4,59              1.211,81      1.514,76 

10.4 CDHU 1118040 Lastro de pedra britada M3 3,28                 221,55         276,94 

10.5 CDHU 1705070 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa M3 3,28              1.043,15      1.303,94 

10.6 CDHU 5406151 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto M3 1,43                 447,09         558,86 

11 PAISAGISMO - Bancos

11.1 CDHU 1001040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa KG 17,30                  10,16           12,70 

11.2 CDHU 1103140 Concreto preparado no local, fck = 30 MPa M3 0,32                 550,16         687,70 

11.3 CDHU 2001040 Lambril em madeira macho/fêmea tarugado, exceto pinus M2 7,68                 180,53         225,66 

11.4 CDHU 3305330 Verniz em superfície de madeira M2 7,68                   31,04           38,80 

11.5 CDHU 3504120 Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 cm UN 6,00                 578,57         723,21 

11.6 CDHU 1520020 Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira M3 0,95              5.784,74      7.230,93 

12 PAISAGISMO - Vegetação

12.1 CDHU 0602020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m M3 190,83                68,13           85,16 

12.2 CDHU 3402100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 1.992,93             19,59           24,49 

Anhembi, 01 de outubro de 2025.

                                                                             __________________________________________                         

QUANT.
VALOR UNIT.

Arnaldo José Ferreira da Silva

Engº– Crea nº 0685014433

TOTAL GERAL

Item FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID.

Prefeitura Municipal de Anhembi   

Estado de São Paulo    

Departamento de Obras e Serviços Públicos      

   CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Objeto: Infraestrutura Turistica no Parque Natural 1ª Etapa de Anhembi-SP - Serviços Remanecentes

Endereço: Rua Prudente de Moraes

TP nº 02/2023

DESONERADO

BOLETIM REFERENCIAL DE CUSTOS - TABELA DE SERVIÇOS 199 SETEMBRO/2025



25,00%

5.566,01            

5.566,01            

2.691,28            

258,93               

2.432,35            

206.425,26        

10.284,21          

86.033,80          

13.176,14          

20.185,06          

69.285,24          

7.460,81            

15.504,00          

539,75               

2.027,04            

6.952,76            

908,36               

4.276,92            

799,17               

13.679,50          

219,71               

220,06               

1.733,09            

297,98               

4.339,28            

6.869,38            

65.053,43          

16.251,56          

48.801,87          

R$ 308.919,48

TOTAL

Prefeitura Municipal de Anhembi   

Estado de São Paulo    

Departamento de Obras e Serviços Públicos      

   CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Objeto: Infraestrutura Turistica no Parque Natural 1ª Etapa de Anhembi-SP - Serviços Remanecentes

SETEMBRO/2025
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TABELA DE ÁRVORES

NOME POPULAR NOME CIENTÍFICO DIÂMATRO
COPA

DIÂMATRO
TRONCO

ALTURA REPRESENTAÇÃO QTD.
(Md)

Pau Ferro
Caesalpinia
leiostachya 12 m 50 - 80 cm 30 m 5

Amoreira negra  Morus nigra 6 m 30 - 70 cm 10 m 3

Jaboticabeira Myrciaria cauliflora 7 m 40 cm 15 m 3

Sibipiruna Caesalpinia
peltophoroides 8 m 30 - 40 cm 8 - 15m 9

Jacarandá mimoso  Jacaranda
mimosifolia 10 30 - 40 cm 15 4

Ipê branco Tabebuia roseoalba 6 m 20 - 30 cm Até 16m 20

Candelabro Erythrina speciosa 5 m 20 cm 5 m 1

Palmeira de Manila Adonidia merrillii 3 m 25 - 30 cm 8 m 7

Pitanga Eugenia uniflora 4 m 30 cm 10 mn 1

cerejeira Eugenia involucrata 5 m 35 cm 8 m 1

Araça Psidium guajava 4,5 m 25 cm 6 m 1

Uvaia Eugenia pyriformis 3,5 m 40 cm 6 1

Grumixama Eugenia brasiliensis 5 30 cm 6 1
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Jeriva Syagrus
romanzoffiana 4,5 m 40 cm 15 m 2
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PLANTA PLANTA DE TOPO

CORTE - FERRAGENS

CORTE VERTICAL
CORTE LONGITUDINAL BANCO CORTE LONGITUDINAL MESA

DETALHAMENTO CONJUNTO BANCO/MESA CONCRETO

NOTAS

* Executar a forma em compensado flexível 4mm
* Executar armação em aço com bitola 5

16 (8mm), com o espaçamento recuado em 2cm em relação as extremidades. * Utilizar-se de
estribos com bitola de 12 (5mm), repetindo a amarração conforme projeto
* Utilizar concreto com pedrisco
* Executar polimento nas face externas do concreto
* Executar chanfro com raio de 10mm em todos os cantos vivos

Armação em aço
bitola 516" (8 mm)

Estribo em aço
bitola 12" (5 mm)

BANCO DE MADEIRA COM ESCOSTO

REPRESENTAÇÃO

Banco tamanduá de madeira estilo praça 1,5 - 8 réguas

Largura Total: 150cm
Altura Total: 72cm
Profundidade Total: 55cm

Altura do assento: 38cm
Profundidade do assento 35cm

BANCO DE MADEIRA SEM ENCOSTO

REPRESENTAÇÃO

Banco em madeira maciça 150cm com pés em metal
Comprimento 1,50m
Altura 45cm
Profundidade 35cm

ESCALA 1/200
IMPLANTAÇÃO

NORTE

LOCAL:

ESCALA NOMINAL:

FOLHA

DATA:

APROVAÇÃO:

ANHEMBI - SÃO PAULO
FONE: (14) 3884-9020
CENTRO/ 18620-000
PRAÇA PREFEITO ISMAEL MORATO DO AMARAL, 67

            JAIRO DE GOIS

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI

AUTOR DO PROJETO TÉCNICO

PROJETO:

DETALHES:

DESCRIÇÃO:

OBSERVAÇÕES:

PARQUE NATURAL ANHEMBI - PAISAGISMO E MOBILÁRIO

RUA PRUDENTE DE MORAES

08/04/2026

/2

PAISAGISMO ARBÓREO

1/200

1

DIR. DE DEP. DE ENG.: ARNALDO J. FERREIRA DA SILVA
ENGº CREA 0685014433

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI
JAIRO DE GOIS 
CNPJ: 46.634.135.0001-00
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